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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 

O presente Estudo Técnico Preliminar - ETP - tem por objetivo 
identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no 
Documento de Formalização de Demanda - DFD, bem como demonstrar a 
viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as 
informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação. 
 

Área demandante  Motorista 

Responsável Vantuil José Vale 

 
1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A contratação para a aquisição de combustíveis destina-se ao 
abastecimento do veículo oficial desta Casa Legislativa que atende as 
necessidades de deslocamentos dos vereadores e servidores a serviço da 
Câmara Municipal. Diariamente são requeridos diversos deslocamentos de 
vereadores, servidores em serviço e da Mesa Diretora da Câmara para condução 
em compromissos institucionais, dentro do município de Carandaí e viagens 
intermunicipais e estaduais. 

Ressalta-se que os quantitativos apresentados são lastreados em uma 
previsão de efetivo consumo que se verifica no histórico contratual deste objeto 
nos últimos anos.  

O estimativo com a quantidade a ser adquirido, está listado no Item 4 
– Estimativa das Quantidades. 

 
2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A iniciativa está alinhada ao Plano Plurianual (PPA) e à Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO), no eixo de fortalecimento institucional e valorização da 
atividade legislativa. O Legislativo ainda não possui um Plano Anual de 
Contratações – PAC. 
 
3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A empresa que participar do processo licitatório deverá atuar no ramo 
pertinente ao objeto da licitação. 

Fornecer combustível que atenda a especificação técnica exigida pela 
Agência Nacional de Petróleo (ANP). 

O abastecimento ocorrerá no horário das 7h às 18h, no endereço da 
Contratada. 

O abastecimento deverá ser realizado por guia contendo: identificação 
do condutor (motorista), identificação do veículo, placa, tipo de combustível, local, 
hora e data do abastecimento. 
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O combustível será fornecido no posto de abastecimento da 
Contratada, com entrega parcelada e contínua mediante a apresentação de 
Requisições de Abastecimento emitida e autorizada pela Assessoria Especial da 
Presidência. 

Os serviços de abastecimento de combustível em veículos oficiais 
serão requisitados pela Assessoria da Presidência, mediante apresentação de 
formulário próprio da Câmara Municipal. 

A Assessoria da Presidência fornecerá a Contratada relação de 
servidores credenciados a solicitar os serviços de abastecimento de combustível 
para frota de veículo oficial. 

Uma vez que as especificações do objeto são usuais no mercado e os 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, 
entendemos pela caracterização de bens comuns. 

Sobre a caracterização do objeto como sendo bens e serviços comuns, 
a Lei Federal nº 14.133/21, em seu art. 6º, inc. XIII considera que, aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio 
de especificações usuais de mercado. 

A contratação será, preferencialmente, com Microempresas/Empresas 
de Pequeno Porte (ME/EPP), em observância às disposições previstas do art. 48, 
inciso I da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

A Equipe de Planejamento recomenda o prosseguimento da 
contratação através de Pregão Eletrônico com fulcro no art. 28, I, da Lei Federal 
nº. 14.133/2021, com critério de julgamento “Menor Preço por Item”, modo de 
disputa “Aberto” e orçamento não sigiloso.  

O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2026, contados da data 
de assinatura do contrato podendo ser prorrogado mediante termo aditivo por até 
10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A quantidade estimada do bem a ser adquirido encontra-se na tabela 
abaixo, baseada no documento de formalização da demanda apresentado pelo 
setor requisitante deste processo. 
 

Item Descrição detalhada Unid. Quant. 

1 Gasolina comum Litro 2000 

 
5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à 
solução exige a contratação de empresa cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto pretendido.  

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e 
entidades, por meio de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a 
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existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 
atendessem às necessidades do Legislativo. Não se observou maiores variações 
quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se 
pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada 
a cada caso, a depender da permissibilidade normativa.  

No levantamento de mercado identificou-se que há somente uma 
solução técnica e economicamente viável, em razão da singularidade do objeto a 
ser executado: a aquisição do produto. 

Para determinação do preço estimado foram utilizados parâmetros de 
forma combinada, tais como: Contratações similares feitas pela Administração 
Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 
pesquisa de preços, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 
 
6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

Para cálculo da estimativa foi feito uma pesquisa de preços por meio do 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP em busca de contratações 
similares de outros entes da Administração Pública; no sentido de encontrar os 
valores realísticos do bem a ser adquirido de forma a subsidiar a contratação mais 
vantajosa para a Administração.  

Valor médio apurado: R$13.340,00 (treze mil e trezentos e quarenta reais) 
 
7 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução de mercado que atende a demanda da Câmara Municipal 
para a aquisição dos produtos é a contratação de empresa para o fornecimento do 
bem, sendo a forma mais eficiente e econômica para atender a demanda. 

A aquisição do bem é necessária para suprir o abastecimento contínuo 
e ininterrupto do veículo da Câmara Municipal, que atende as demandas das 
atividades legislativas e administrativas, no transporte dos vereadores, servidores 
e assessores dentro e fora do município. 

Órgão/Fornecedor 
Data da Compra, 

Homologação, Empenho 
ou Cotação 

Item 1 

Município de Crisolita/MG 07/01/2025 6,99 

Câmara Municipal de Montezuma/MG 30/06/2025 6,68 

Município de Taiobeiras/MG 29/12/2025 6,48 

Município de Serranopolis de Minas/MG 24/04/2025 6,95 

Município de Jeceaba/MG 19/09/2025 6,41 

Município de Manhumirim/MG 06/10/2025 6,71 

Município de Capitólio/MG 05/11/2025 6,58 

Serviço Mun. Sanea. Basic. e Infrat. – Carangola/MG 12/09/2025 6,59 

VALOR MÉDIO UNITÁRIO DO ITEM 6,67 

VALOR MÉDIO TOTAL DO ITEM 13.340,00 
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Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da 
Administração estarão dispostos no Termo de Referência, entre eles as 
obrigações e responsabilidades da contratada e demais especificidades do objeto. 

 
8 – JUSTIFICATIVA PARA NÃO PARCELAMENTO 

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea „b‟, inciso V, 
do art. 40 da Lei n.º 14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre 
outros, ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia 
de escala.  

A formação de lotes do objeto não atinge a competitividade do certame, 
havendo risco de perda do objetivo da contratação mais vantajosa à 
Administração, uma vez que, o mercado para o objeto é bastante amplo, com 
diversos fornecedores que atendem à solução da demanda apresentada. 

A contratação a que se refere o presente Estudo Técnico Preliminar se 
dará em um único item, não haverá parcelamento.  

 

9 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
Espera-se que a presente aquisição do material, atenda às 

determinações legais e que os materiais sejam entregues nas quantidades e 
qualidades almejadas. 

A utilização deste veículo auxilia no transporte dos vereadores e 
servidores, para destinos dentro da municipalidade, para o desenvolvimento de 
tarefas administrativas, visitas a outros Poderes do Estado, seja ele legislativo, 
executivo ou judiciário, bem como desenvolvimento da atividade precípua do 
legislativo que é fiscalização de ações, obras, e execução do planejamento do 
Poder Executivo em prol da sociedade local.  

Com a aquisição de material busca-se também, atender ao princípio da 
economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-benefício 
possível de material de expediente em recursos financeiros, econômicos e 
administrativos possa alcançar, permitindo assim que os serviços sejam realizados 
de forma rápida, econômica e sustentável.  

 
10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Não se vislumbra a necessidade de tomada de providências de 
adequações para a solução a ser contratada. A Instituição não terá que realizar 
adequações/alterações uma vez que se trata apenas de aquisição de produto. 

Deve-se se atentar sobre a data de entrega do insumo, após a 
conclusão do certame, disponibilizando um servidor competente para o 
recebimento e conferência do item recebido.  
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11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a 

viabilidade e contratação desta demanda, sendo a contratação gerenciada 
diretamente entre a Administração Pública e o fornecedor. 
 
12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

Quanto a questão dos impactos ambientais, a contratação em tela, tem 
como base observar as informações contidas no Guia Nacional de Licitações 
Sustentáveis", disponibilizado pela Consultoria-Geral da União no sítio 
http://www.agu.gov.br/page /content/detail/id_conteudo/400787. 

Deve-se observar se os estabelecimentos participantes estejam 
plenamente adequados as respectivas legislações relacionadas a sustentabilidade 
e correlatas vigentes, inclusive, referente ao abastecimento de combustíveis e 
demais produtos e serviços relacionados ao objeto a ser licitado (artigo 33, inciso 
IV, da Lei n° 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos e Resolução 
CONAMA n° 362, de 23/06/2005), observar em todo caso o GUIA NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES SUSTENTÁVEIS, Câmara Nacional de Sustentabilidade – CNS 
DECOR/CGU/AGU 2019 setembro 2ª edição, revista, atualizada, ampliada. 

 
13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Equipe de Planejamento da Contratação, após concluir os Estudos 
Técnicos Preliminares aqui registrados, tendo em vista a disponibilidade deste 
objeto no mercado e que esse tipo de aquisição é essencial para a manutenção 
das atividades institucionais, tem-se que essa contratação é plenamente viável e 
imprescindível. 

Com vistas a instruir o presente ETP, encaminhamos em anexo os 
seguintes documentos:    

a) Avaliação prévia - Pesquisa de Preços/Justificativa de Preços;  
b) Mapa de Riscos atinente a sugestão apresentada. 
Assim, encaminhamos este Estudo Técnico Preliminar para análise e 

deliberação, pelo órgão demandante, acerca do acolhimento ou não da avaliação 
empreendida, bem como da formalização da contratação sugerida. 

 
14 – RESPONSÁVEIS 

 
Carandaí, 6 de janeiro de 2026. 

 
 

ELAINE MIRANDA MELO BAETA 
-Agente de Comissão de Contratação e Apoio- 

Matrícula 41 

http://www.agu.gov.br/page%20/content/detail/id_conteudo/400787
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KERIN DA CUNHA ALMADA 
-Agente de Comissão de Contratação e Apoio- 

Matrícula 8 
 
 

LUCIANO RODRIGUES PEREIRA 
-Agente de Comissão de Contratação e Apoio- 

Matrícula 3 
 


